
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.549.335 - SP 
(2019/0222593-0)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MARCIO GERALDO ALVES FERREIRA 
ADVOGADO : ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO  - SP094357 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. JUÍZO 
DE ADMISSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Consiste a pronúncia no reconhecimento de justa causa para a fase do 
júri, com a  presença de prova da materialidade de crime doloso contra a 
vida e indícios de autoria, não representando juízo de procedência da 
culpa.

2. A pretendida alteração do entendimento da Corte de origem, no sentido 
da existência de provas da materialidade e de indícios suficientes da 
autoria delitiva, com indicativos de que o réu poderia ser o mandante do 
crime, demanda necessariamente o reexame de todo o conjunto 
fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. A incidência da Súmula 7/STJ impede o exame do dissídio 
jurisprudencial deduzido nas razões do recurso especial. 

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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